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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PREsmse]IAiLmo
Processo Administrativo n." 87 12018

OBJETO: Registro de preços para eventual contratação de
serviços de construção civil.

DATA DA ABERTURA: Dia 1810912018, às 14h00min.

DOTA Ão:

VALOR nAÁXlnAO: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Rua WalÍredo BitlencouÍt de Mora es,zz2,fe'rÜÍone - 43.32ôô-8100 - C N.P.J. N'" 95'561 080/0001-60

DoTAÇÓES

r@iFe;

2018 í50 02.00 1 .04. 1 22.0020.2002 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 370 03.001.04. 1 22 0060.2006 0 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
2018 380 03.oo1 .o4. 1 22.0060. 2006 504 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 530 04.001 .06. í 25.0065.2007 0 3 3.90.39.00 00 Do Exercício
2018 710 05.001.I 5.122 0070.2009 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 1320 05. 003.20.608. 0 180.201 4 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício
2018 161 0 06.002. 1 2.361.0210.2016 0 3 3.90 39.00 00 Do Exercício
2018 1620 06.002.12.361.0210.2016 103 3.3.90.39.00.00 Do ExercÍcio

Do Exercício2018 í 630 104 3.3.90.39.00.00
06.002.12.361.0210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018 í 640

1650 06.002.12.361.0210.2016 114 3 3.90 39 00.00 Do Exercício2018
06.002.12.36í 0210.2016 117 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018 1660

Do Exercício06.002. í 2.36í 0210.2016 136 3 3 90.39.00.002018 1670
Do Exercício06. 004. í 2. 365. 027 0.2020 0 3.3.90.39.00.002018 2150

103 3.3.90.39.00.00 Do Exercício06. 004. 1 2. 365.027 0.20202018 2160
Do Exercício104 3.3.90 39.00.0006 004. 1 2.365 027 0.20202018 2170

E-mail: t;citacaoaa. nsb-or.sov.br - Nova Santa Biirbara - Paraná
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ESTADO DO PÂRANA

CORRESPONDÊNClA INTERNA N' 087/20í 8

Nova Santa Bárbara, 31 de Julho de 2018.

DE - SECRETARTA DE OBRAS, TRABALHO E GERAçÃO DE
EMPREGOS.

PARA:LlclTAÇÃO

Mediante a autorização desta secretaria venho por meio desta, solicitar o
credenciamento de empresa de construçáo civil para reparo em todos os imóveis
próprios ou locados pelo municÍpio totalizando um valor de RS 10.000,00 reais,
sendo a empresa vencedora que ofertar o maior desconto em relação à tabela
oficial do Paraná Edificações para todas as secretarias do municipio.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

NOVA SANTA BARBARA

iMarc o Nomura
Secretaria de Obras, Trabalho e geraçáo de Empregos

td

Nova Santa Br{rbara, Paraná - E - E-mail - licitacao n b r .nsb.or .br

o 7

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100,8 - 86.250-000

t



úú3

PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

coRRESPoNDÊucn rrurenrua

Nova Santa Bárbara, 3110712018.

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitaçáo a correspondência expedida
pela Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos, solicitando a
contrataÇão de serviços de construção civil, para que sejam tomadas todas as
providências necessárias para a abertura de procedimento licitatório,

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

c Kondo
ito Municipal

/4/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná
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PREFEITURÂ MUNICIPALHHtr
CORRESFONDÊNCIA INTERNA

Nova Sânta Bárbara, Ol lOBl2Ol8.

De: Departamento de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Registro de preços para eventual contratação dc senriços de
construção civil.

Senhorita Contadora:

Tem esta, finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotação
orçamentária para o registro de preços para eventual contrataçáo de
serviços de construção civil, conforme solicitaçáo do Sr. Marcelo Hiroshi
Nomura, Secretário de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego, num
valor previsto de Rl§ 10.000,00 (dez mil reais).

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elalne nq ttk s Sanúos
Seúo icitações ,.

Rua Walfredo Binencourt de Moraes f 222, Centro, S 43.3266.8100, X - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E -E-mails licitacao@nsb.or.gov.br - www.nsb.or.gov.br
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PREFEMJBA MUNICIPALruffi

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
coRRESPoNDÊxcra rxtBRNa

Em atenção à correspondência intema expedida por Vossa
Senhoria em data de 0l/08/2018, informamos a existência de previsão de recursos
orçamentários para o registro de preços para eventual contratação de serviços de construção
civil, conforme solicitação do Sr. Marcelo Hiroshi Nomur4 Secretário de Obras, do Trabalho
e Geração de Emprego, num valor previsto de R$ I 0.000,00 (dez mil reais).

Outrossim, informo que a Dotação Orçamentiíria é

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0020.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 150.

03 - Secretaria Municipal de Administração;
001 - Secretaria Municipal de Administração;
04.122.0060.2006 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administração;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 370; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutenção da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
1.5.122.0070.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
3.3.90.39.00.00 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa Juídica; 710;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 1320.

06 - Secretaria Municipai de Educação, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;

12.361.0210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - OutÍos Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 1610; 1620; 1630;
1640; 1650;1660;1670:'
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12.365.0270.2020 - Manutenção do CMEI Noêmia Bittencourt Cameiro;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2150;2160;2170.

08 - Secretaria Municipal de Saúde;

001 Fundo Municipal de Saúde;
10.301.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 2610;2620;2630;
2640;2650;2655;
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS
10.304.03'10.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;

Rua Walfredo BittencouÍ de Moraes n'222, Centro, t 43.3266.E100,8 - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br
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3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3000

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.2031 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Juídica; 3090;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3340;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430.2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Sewiços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3580.

Sendo o que se apresenta para o momento

Nova Santa Barbara" 2110812018.

Atencios_agrente,

,\

Lauri, Campos
5096/O-4Contadora,/

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro,l 43. 3266.8100. X - 86.250-000 - Nova Santa Biírbara,
Paraná - E - www.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA 00i

coRRESPoNDÊrcre rrureRua

De: Setor dê Liciteçôes
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 21l1el2118

Prezado Senhor,

Em atençáo à correspondência expedida pelo Sr. Marcelo Hiroshi Nomura,
Secretário de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego, solicitando a contratação de
serviÇos de construção civil, num valor previsto de R$ 10.000,00 (dez mil reais) e informado
pela Divisão de Contabilidade da existência da previsão orçamentária através da dotação:

02 - Executivo Municipal;
001 - Gabinete do Prefeito;
04.122.0O2O.2002 - Manutenção do Gabinete do Prefeito;
3.3.90-39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 150

03 - Secretarra Municipal de Administração;
00í - Secretaria Municipal de Administração;
04j22.0060.2OO0 - Manutenção da Secretaria Municipal de Administraçáo;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 370; 380.

04 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
001 - Secretaria Municipal de Segurança Pública;
06.125.0065.2007 - Manutençáo da Secretaria Municipal de Segurança Pública;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 530.

05 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geraçáo de Emprego;
001 - Secretaria Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Emprego;
15j22.007 0.2009 - Manutenção da Secretaria de Obras, do Trabalho e Geração de
Emprego;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica; 710;
003 - Departamento de Agricultura;
20.608.0180.2014 - Manutenção do Departamento de Agricultura;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; í 320.

06 - Secretaria Municipal de Educaçâo, Esporte e Cultura;
002 - Departamento Municipal de Educação e Escolas;
12.361.O210.2016 - Manutenção do Departamento Municipal de Educação/Escolas;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 1610; 1620; 1630;
1640; 1650; í660; 1670;
004 - CMEI Noêmia Bittencourt Carneiro;
12.365.0270.2020 - Manutençáo do CMEI Noêmia Biftencourt Carneiro;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 2150:2160;
2170.

08 - Secretaria Municipal de Saúde,
001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.3O1.0320.2025 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

Rua Walfredo Binencourt de Moraes no222,Centro,143.3266.8100, M - 86.250-000 Nova Santa BárbaÍa,
Paraná - E - E-mails licitacao@nsb.Dr.qov.br - www.nsb.pt,gqy.br
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* NOVA SANTA BARBARA
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3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica, 261O;2620;2630;
264O;2650;2655;
002 - Fundo Municipal de Saúde - PAB/SUS
'10.304.0370.2030 - Bloco de Vigilância em Saúde;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3000.

09 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
001 - Secretaria Municipal de Assistência Social;
08.244.0380.203 í - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3090;
002 - Fundo Municipal de Assistência Social;
08.244.0400.2033 - Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social;
3.3.90.39.00.00 - Outros ServiÇos de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3340;
003 - Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;
08.243.0430-2035 - Manutenção do Conselho Tutelar;
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica; 3580.

Solicito ãinda parêcêr quanto à possibilidade de se realizar um
registro de preços dos serviços citados, por se tratar dê construção civil.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o
parecer juridico acerca da modalidade de licitação a ser adotada.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

Elainê C na itk do Santos

Setor de Licitaçõe

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro,l 43. 3266.8100, M - 86.250-000 Nova Santa Bárbara,

Paraná - q - E-mails licitacao@nsb.pr.eov.br - www.nsb.or.gov.br
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVÂ SANTA BÁRBARA
Áv. W.lfÍedo Birr.n.ourt d. MoÍ..s ne 2zz, Fo ^./F.t 

(oa) i7:66-8too
CNPJ N.e er.16r.06ol@o160

E-Ínáil: pEs:b j@!:haprae!.U - Nova S.nr. Bárb.r. - P.Íáná

Parecer

Solicitante:
Contratos

Departamento Municipal de Li citações e

Mandaram a esta Procuradoria pedido de parecer
acerca das providências a serem adotadas para eventual
contrataÇão de serviços de construção civil, para

reparos em beneficio do Municipio, num va.l-or previsto
de R$ 10.000,00 (dez mil- reais), de conformidade com a

solj-citação das variadas Secretarias desta

municipalidade.

I.
De saÍda, consta o pedido e

pelos órgãos a serem beneficiários
contrataÇão, com caracterização do

máximo a ser .Iicitado.

a

com a

justificativa
pretensa
e va Iorobj eto

Ainda, o procedimento contempla a indicação de

dotaÇão orÇamentária e parecer contábi1 para fazer
frente com as despesas da pretensa contratação.

l-* 6

j urÍdico
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pREFEITURÂ MUNrcrpAL DE NovA SANTA sÁnseRÂ
Âv. W.lfredo Bi«.ncourt dc Moraes ne zuz, Fon./F.x (oa, 1166.8100

CNPJ N.e 95.16r.o8ol@o16o
E-mil: pmnsb@ísb.er.eov.br - Nova Santr Bárbar. - Prraná

Ademais disso, está devidamente autorizado pela
autoridade administrativa competente.

E o breve relatório, do qual fundamento e

opano.

rr.
Inicialmente, via de regra, as obras, serviços,

compras e alienações do Poder Público devem ser
precedidas da realização de processo adminj-strativo
Iicitatório. Dito preceito decorre inclusj-ve de

mandamento constitucional. Senão vej amos :

"Art. 37. A adninistração pública direta e
indireta de quaTquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito FederaL e dos
I4unicipios obedecerá aos principios de
legalidade, impessoalidade, mora L idade ,
pubLicidade e eficiência e, tanbém, ao
segu inte :

XxI - ressaTvados os câsos especificados nd
legisJação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante
pÍocesso de licitação pública que assegure
igualdade de condições a todos os
concorrentes, com cfáusuLas que estabeTeçam
obrigações de pagamento, mantidas as
condições efetivas da proposta, nos termos da
7ei, o qual somente permitirá as exigências
de quaLificação técnica e econômica
indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações. "

dar mai-or efetividade aComo forma de

normado, o legi s Iador
esse

-a- Le iinfraconstitucional editou.

Srna id
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pREFEITURÂ MUNICIpAL DE NovÂ sANTA rÁnaene

Av. W.lfr.do Birtêncourt dc Moraes nc a.:, Fo n /F ax (oa) ye6-*oo
CNPJ N.e 95.56r.o8o,/ooróo

E-m.!l: p4!!b@!r!rIj9y.E - Nova Santa BárbaB - Paraná

n. 8.666/93, que cuida, num contexLo amp1o, das

licitações e contratos administrativos.

A partir da Lei geraI, outros regulamentos
foram sendo editados pelo Poder PúbLico, até chegar na

edição da Lei n. 1A.520/2002 - que instituiu a

modalidade pregão1.

Acredita-se, salvo melhor )uizo, que a

modalidade pregão é a que mel-hor se amolda às

circunstâncj-as do caso corrente, eis que o objeto a ser
contratado não exj,ge um proce s so /procedimento de maior

elaboração, de outro modo: complexo.

Nesse sentj-do, é de se dizer que o objeto a ser
ficitado é dotado de natureza comum, ou seja, cujos
padrões de qualidade bem podem ser "objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificaÇões

usuais de mercado".

Elementos esses,

de IegaI idade,

vale dizer, no

tornam pos s íveI
que tange

a adoção

ao

doaspecto
pregão2:

1 A fim de não envo.Iver o feitor em erro, clarifica-se que a

modalidade prêgão não foi a últrma a ser instituida pelo Poder
Legislativo. Outras mais foram e ainda continuam sendo
constituÍdas, como, por exemplo. ô RDC - Regime Diferenciado de
ContrataÇãÕ.

2 No acórdão \" 2172/2008 o Tribunaf de conLas da Uni,ão afirmou
que: "a utilização da modal-idade pregão é possivel. nos termos
da Lei n' 10.520/2002, sempre que o objeto da contrataÇão for
padronizáveI e disponivel no mercado, indepe ndent ement e de sua

ágina 3 6

complexidade".
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PREFEITURÂ MUNIcIPAL DE NovA SANTA aÁRBeRA
Av. w.lfr.do Bin.n.ourt de Mones ne zrr, Fonc/Ezr, (ot) tz66-8roo

CNPJ N.e 9r.rór,oEol@oróo
E-mril: paqa!b@!:b.rI.8es.b! . Nova S:nta Birbarr - Paraná

"Lei n. 10.520/2002

AEt. Para aquísição de beng e servíços
coúLtls, poderá sêÉ adotadl a Ticitação na
tz.odaJ.idade da ptagão, que será regida por
eeta Lei,
(grifos).

Parágrafo único. Consideram-se bens e
serviços comuns, para os fins e efeitos deste
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente defínidos
peTo edítaL, por meio de especificaÇões
usuais no mercado. "

Destaca-se o vocábuLo "poderá" no dispositivo,
não "deverá" fazê-Io pelo pregão. Logo, é facul-tativo
Poder Púb]ico.

e

ao

Em que pese i.sso, dentre as modali-dades

licitatórias, o pregão afigura como sendo a rnais

simples, e por isso, acarreta grande celeridade e ampla

participaÇão de pretensos Iicitantes, o que converge

com os obj etivos licitatórios, conforme prescreve o

art. 3o, da Lei n. 8.666/93:.

"lei n . 8.666/93

Art. 3" A Licitação destiná-se a garantir a

observância do principio constitucionaf da
isonomia, a seTeção da proposta rnais
vantajosa para a adninistração e a promoção
do desenvolvinento nacionaL sustentáve1 e
será processada e julgada em estrita
confornidade com os principios básicos da
Tegalidade, da inpessoalidade, da moraJ- +da(e,

'),

---/
Pe qde6
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Àv, wrlfr.do Bitt.d.ourr dc Morács ne 2zz, Fon./Fáx (oar) ,,óó-Eroo

CNPJ N.e ej.rór.oEoloooróo
E-mril: onnsb(ônsb.pr.rov.br - Novr s.nrr BrrbaÍa - p.r.íá

da igualdade, da pubLicidade, da probidade
ad inistrativa / da vinculação ao instrumento
convocatório, do julganento objetivo e dos
que thes são correfatos. "

Com efeito, esta Assessoria sugere a adoÇão do

pregão para acobertar a contrataÇão do objeto do caso

corrente, em vista, primej-ro, que há expressa

autorização legal, e outro, que pelas caracteristicas
simplorias, ostenta o pregão certa medida de vantagem à

Administração.

III.
Ato

espécie do

contratação

contínuo, a Admini st ra ção
pregão que melhor se

em comentário.

Nesse interim, embora exista no mundo juridico
o Decreto n. 5.504/05, que dispõe sobre a preferêncj.a
pel-o pregão eletrônico, dito preceito normat j-vo,

entretanto, é aplicáve1 de maneira detida à União,

sendo seu acatamento facultativo aos outros entes

pol-itj-cos, visto a autonomia administrativa
constitucional que eles pos suem.

Trata-se, ademais, de um norte, em xazão da

falta de regramento nesse aspecto pel-a Lei do Pregão.

Logo, a escol-ha entre o pregão presencial ou o

e.Ietrônico fica a critério do Administrador, no âmbito

da conveniência e oportunidade - di s cr i cionarj- edade

poderá escolher
amol-da para

c
a

de6
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
,!rv. W.lÍr.do Bitt.ncouff de Morr.s ne u2, Fon€/Fax (oar) l2óó-8roo

CNPJ N.e er.j6r.08ol@oróo
E-mril: pmnsb(ôrsb.Dr.eov.br - Nov. Santr Birbrrr - Paraná

admini s t rativa (gênero ) ,

órgão jurídico adentrar
a qual não incurüe ao presente
no mérito.

IV.
De tudo quanto se viu, esta Procuradoria opina

pela possibilidade da adoçào da modal-idade licj.tatória
pregão para a contratação em tel-a, poden do SEI O DIEOAO

presencial- ouo eletrônico, o que a Administração deve

definir - Ievando em consideraÇão, o que anoto,

especial-mente o fato da existência de fornecedores
aptos ao f ornecimento na ]-oca]idade e/ou região.

E o parecer, salvo melhor )tizo.

Nova Santy' Bárbara, 21 de agosto de 2018.

tL-.\/
Gabriel
Procura

ÀJ.meida Jêsus

orr-a Ídicah

Página 6 de ó
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PREFEITURA MUNICIPAL

Encaminhe-se
providencias necessárias.

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

CORRESPONDEITCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL f 6412OL8, que tem
por objeto o registro de preços para eventual contratação de serviços de
constrnção civil, normatização de procedimentos administrativos, consultas,
e em todos os demais assuntos correlatos à ârea, de conformidade com a l,ei
Federal n" 10.520, de 17 lO7 l2OO2, Lei Federal n" 8.666, de 2l106l1993,
Republicada em 06107 11994, Decreto Federal no 3.555 de 08/08/2000,
Decreto Federal n" 3.697, de 2l l12l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Anexo ao presente, Portaria n" O4O/2O18, nomeândo o
Pregoeiro e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de Licitação seja
publicado no quadro de Avisos e Editais desta Prefeitura e onde mais convier
para que seja data a devida publicidade.

ao Setor de Licitaçáo para as

Nova Santa Bárbara, 22 I 08 12018.

/*/
Kondo

Prefeito Municipal

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n'222, Cenro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BÁRBARA
ESTADO DO PARANA
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Avrso oe uclreçÃo
pneoÃo PRESENcTAL n.o 64t2o1r

Processo Administrativo n.o 87 12018

Objeto: Registro de preços para eventual contratação de
serviços de construção civil.

Tipo: Menor Preço, maior percentual de desconto por lote

Recebimento dos
18t09t2018.

Envelopes: Até às 13h30min. do dia

lnicio do Pregão: Dia 18/0912018, às 14h00min.

Preço Máximo: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura lulunicipal de Nova SanÍa Bárbara, siÍo à
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, pelo fone: 43-3266-
8100, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2910812018.

Marco n de Assis Nunes tÊ

'Pregoeiro

Portaria n" 04012018 r'(

\

,d
cc\til

) .-;,.

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes n'222,Cenfio,8 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - .E - E-mails - licitacao@nsb.pr.gov.br - wnrv.nsb.pr.gov.br



PREFEITURA IVUNICIPAL

üt7NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

pnecÃo PRESENcTAL No 64/2018
Processo Administrativo n." 87 12018

Senhor licitante:

Visando possível comunicação futura entre a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
e a sua empresa, solicitemos o preenchimento completo do Recibo de Retirada de Edital,
abaixo, remetendo-o ao Setor de Licitações por meio do Íax (rt3) 3266-8í00 ou pera o e-
mail licitacao@nsb.pr.qov.br.

A falta de remessa do presêntê Recibo de Retirada do Edital êxime este Pregoeiro da
comunicação de possíveis retificações ocorridas no instrumento convocatório ou outres
informações adicionais pertinêntes ao certame licitatório.

Marco Antôn Assis Nunes
regoerro

P ria n' 040/2018

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - wlvw.nsb.or.qov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL
dü INOVA SANTA BARBARA

ESIADO DO PARANA

PREGÃO PRESENCIAL NO 64/20í8
Processo Administrativo n." 87 12018

Objeto: Registro de preços para evêntual contratâção de serviços de construção civil.

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

A Empresa (Razáo social, CNPJ e endereço completo), retirou este Edital de Licitaçáo e
deseja ser informada de qualquer alteraçáo pelo e-mail

ou pelo tel/ fax

, aos I t2018

Carimbo Padronizado da Empresa

2

Rua Walfredo Binencouí de Moraes no 222, Centro, t 43.3266.8100, E - 86.250-000
Nova Santa Bárbar4 Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL Iü 1
NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PREGAO PRESENCIAL NO 64/20í8
Processo Administrativo n." 87 12O18

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE
E/OU MICROEMPREINlEDOX lt.IDIVIDUAL (MEI) (LC 147120141.

ABERTURA DA L|C|TAÇAO

Abertura: Dia í8/09/20í8, às í4h00min.
Protocolo dos envelopes: Até às í 3h30min, do dia 1810912018.

A PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, através do Pregoeiro, designado pela
Portaria no 04012018, do Senhor Prefeito Municipal, torna público que realizará licitação, na

modalidade Prêgão Presencial, do tipo MENOR PREÇO obtido através da aplicação do
MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a Tabela Oficial do Paraná EdiÍicações,
destinado ao recebimento de propostas objetivando o REGISTRO DE PREÇOS para

eventual contratação dos itens relacionados no ANEXO l: Contrateção de serviços de
construção civil, em conformidade com o disposto na Lei Complementar Federal n.o

12312006 e n" 14712014, Lei Federal n.o 10.52012002, Decreto Federal n.o 7.89212013 e n'
8.25012014, Decreto Federal N" 3.555i00, Decreto Municipal no 04112009 e, no que couber,
na Lei Federal n.o 8.666/1993.

A retirada deste Edital poderá ser feita na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA
BÁRBARA, no Departamento de Licitações, sito à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes,222
- Centro, Nova Santa Bárbara - Estado do Paraná, das 08:00 às 12:00 e das í3:00 às
't7:00 hores, de segunda a sexta-feira, Íone/fax (043) 3266-8100, ou ainda pelo email

I i citacao@nsb-pl-qey-br ou através do site www.nsb.pr.qov.br

Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito ao Pregoeiro ou à Equipe de Apoio, até 02
(dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacêo@nsb. or.oov. br. As respostas a todos os questionamentos (dúvidas ou

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site www.nsb.or.oov.br, para ciência de todos os

interessados.

A sessão pública do Pregáo Presencial será realizada no dia í8/09/20í8, às í4h00min, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de
Moraes, n' 222, Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, e será conduzida pelo Pregoeiro e

sua equipe de apoio.

1. DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAçÃO
1.'1. Poderão participar desta Licitação exclusivamente as Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte e/ou Microempreendedor lndividual (MEl):

a) cujo ramo de atividade seja compatÍvel com o objeto da licitaçáo, conforme o disposto nos

respectivos atos constitutivos,

J

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.g ov.br - www.nsb.or.eov.br



PREFEITURA MUNICIPAL {., ú

NOVA SANTA BARBARA
EStroo Do pla,qruÁ

b) regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam as condiçôes deste Edital e seus
Anexos.

í.2. Não serão admitídas nesta licitâção:
a) empresas cujo objeto social não seja pertinente e compativel com o objeto deste pregão,

b) empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública ate que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

c) empresa que se encontre sob falência, dissoluçáo, recuperação judicial ou extrajudicial;

d) consórcio de empresas, sob nenhuma Íorma;

e) empresa que não seja microempresa ou empresa de pequeno porte, coníorme definição
do artigo 30 e parágrafos da Lei Complementar n.o 123106.

2. DO OBJETO
2.1. Constitui objeto desta licitação o REGISTRO DE PREÇOS, para eventual contratâção
de serviços de construção civil, conforme especificado no ANEXO I, que integra o
presente Edital.

2.2. O Município de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os itens relecionados dos
licitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo alé rcalizat
licitação específica para contratar de um ou de mais rtens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 40, da Lei
no 8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.

3. DOTAçÂO ORçAMENTARIA
3.1- As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
or mentária
DOTAÇÕES

2018 150 IOZOOt Ot.tZZOO2O2OO2 0 3 3.90.39 00 00 Do Exercício
2018 370 IOS.OOr.O+.rZZ.O060.2006 U 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

Do Exercício2018 380 IOS.OO,l O+.rZZ.O060.2006 504 3.3.90.39.00.00
530 IO+.OOr .OO. t ZS.O065.2007 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018
710 lOS OOr rS.rZZ.OOTO 2OOg 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018

2018 1320 lOS.OOa.ZO.OOa.O fiO.2O14 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício

2018 í610 lOO.OOZ.rZ.SOr.O210.2016 0 3.3.90.39 00 00 Do Exercício
3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018 í620 lOO.OOZ.tZ.SOr O210.2016 103

104 3.3.90.39 00 00 Do Exercício2018 í630 lOO.OOZ.rZ.SOr.O21O.2016
1640 IOO.OOZ rZ.SOr.O210.2016 107 3.3.90.39.00.00 Do Exercício2018

2018 í650 lOO.OOZ.rZ.aOr.O21O.2016 114 3.3.90.39.00 00 Do Exercício

2018 1660 IOO.OOZ.rZ.SOr O210.2016 117 3.3.90.39.00 00 Do Exercício
Do Exercício2018 1670 IOO.OOZ.rZ.aOr O210.2016 í36 3 3.90.39.00 00
Do Exercício2018 2150 lOO OOa. rZ.3OS.O27O.2O2O 0 3.3.90.39.00.00

4
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2o1B lzroo loo.ooa.rz.sos.o27o.2o2o 103 ls.s.so.as.oo oo Do Exercício
2o1B lztto loo 004.12.365.O270.2020 104 le.s.so.asoooo Do Exercício

4. DAS tMPUGNeçOES AO EDTTAL
4.1. As impugnaÇões ao presente edital poderão ser feitas até as í7 horas do 2" (segundo)
dia útil anterior à data fixada paa a rcalizaçáo da sessão pública do pregão, por qualquer
cidadão ou licitante.
4.1 .1. A impugnaçáo deverá ser apresentada por escrito, dirigida ao Pregoeiro, e conter o
nome completo do responsável, indicação da modalidade e número do certame, a razão
social da empresa, número do CNPJ, telefone, endereÇo eletrônico e fac-símile para contato,
devendo ser protocolada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara, no endereço indicado no preâmbulo, no horário das 08h00 às 12h00, e das 13h00
às 17h00, ou encaminhada através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@nsb. pr.qov. br
4.1.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a petiçáo no prazo de vinte e quatro (24) horas.
4.1.3. Não serão conhecidas as impugnações interpostas por fax e/ou vencidos os
respectivos prazos legais.

.1.4. Procedentes as razões da petição de impugnação contra o ato convocatório, será
esignada nova data paÂ a rcalizaçào do certame.

5

1

DA QUALIFICAçÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
ão é exclusiva fa artici o de Microem resas ME Em resas de

ueno Porte EPP e/ou Microem r lndividual
os termos do art o 3o da Lei Com lementar n.o 123/2006 com as al ões da

n r n.o 14712O14.

.2. Não fará jus ao regime diferenciado e Íavorecido previsto no artigo 42 e seguintes
a Lei Complementer n.o 123, de 14 de dezembro de 2006, a microempresa ou empresa
ê pequeno porte:

5.2.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

5.2.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com

sêde no exterior;

5.2.3. De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário, ou seja,

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do

caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;

5.2.4. Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global

ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do caput do artigo 3o da Lei Complementar n.o 123

de í4 de dezembro de 2006;

Nova Santa Bárbara, Paraná - ,E - E-mail - li Itacao b. r ov.br - www.nsb.pr.gov.br
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5.2.5. Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso ll do
caput do artigo 30 da Lei Complementar n.o 123 de 14 de dezembro de 2006;
5.2.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

5.2.7. Que exerça atrvidade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de
caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de
previdência complementar;

5.2.8. Resultante ou remanescenle de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 05 (cinco) anos-calendário anteriores;

5.2-9. Constituída sob a forma de sociedade por ações;

5.2.10. Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço,
relação de pessoalidade, subordinaÇão e habitualidade.

6. DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES
6.1. O envelope No 01 - PROPOSTA DE PREÇOS e o envelope No 02 - HABILITAÇÃO,
deverão ser entregues lacrados, no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova
Santa Bárbara, Sito a Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cenfio, Nova Santa
Bárbara - Estado do Paraná, até às 13h30min, do dia í8/09/20í8, contendo no anverso
destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

6.2. Não será aceito. em qualquer hipótese, a participacão de licitante retardatário.
considerado este. aquele que apresentar os envelopes aoós o horário estabelecido
para a entleqa dos mes!0os, comprovado por meio do protocolo da Prefeitura lU. de
Nova Santa Bárbara

7. DO CREDENCIAMENTO
7.í. O representante do licitante deverá apresentar, na Sessão Pública, os documentos
necessários para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos
inerentes ao certame.

7.2. Caso seja designado outro representante, este deverá estar dêvidamente habilitado por
mêio de PROCURAÇÃO com reconhecimento de firma, ou TERMO DE

6

ENVELOPE N'Oí - PROPOSTA DE PREÇOS
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N" 64/2018 - SRP

ENVELOPE N' 02 . HABILITAÇAO
RAZÃO SOCIAL / CNPJ
ENDEREçO COMPLETO
PREGÃO PRESENCIAL N'6#20í8 - SRP

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 18 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov-br - rw.w.nsb.or.gov.br
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CREDENCIAMENTO com carimbo e reconhecimenlo de firma, podendo ser utilizado o
modelo do ANEXO Vll.

7.3. Na hipótese dos itens 7.1 ou 7.2, o representante deverá apresentar o ATO
CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR E SUAS
AlfeRnçOeS, ou consolidação, devidamente registrados, se tratando de sociedades
comercrais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores, devidamente autenticados para verificação dos poderes do
outorgante.

7.4. CasooLic itante tênhe reenchido os reouisitos dos sub-itens anteriores nãoo
haverá necessidade de aoresentar cóo ia do contrato social no envelope de

7.5. No ato da Sessão Pública, o representante do licitante deverá identificar-se mediante a
apresentação, ao Pregoeiro, de documento que comprove sua identidade, para que
possibilite a conferência dos dados com os documentos informados no documento de
credenciamento.

7.6. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que

cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.

7.7. Somente participará da íase de lances verbais e demars atos relativos a este Pregão
Presencial, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

7.8. A não apresentação, incorreçáo do documento de credenciamento ou ausência do
representante legal da licitante não importará na desclassificação da sua proposta no

presente certame. Contudo, verificadas as possibilidades de saneamento pelo Pregoeiro, ele
não poderá apresentar lances verbais ou qualquer maniÍestaÇão em nome da mesma na

sessão do pregão, inclusive interpor recursos.

7.9- Concluída a fase de credenciamento as licitantes deverão entregar ao Pregoeiro a

DECLARAçÃO OE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO, conforme

modelo do ANEXO lll do presente Edital.

7.9-1. No caso da sua não apresentação, a declaraçáo de cumprimento dos requisitos de

habilitação pode ser firmada no início da sessão pelo credenciado, adotando-se o modelo

constante do ANEXO lll.

7.9.2. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessão, deverá incluir a

declaraçáo de cumprimento dos requisitos de habilitaçáo, no Envelope 1 - Proposta de

PreÇo, sob pena de não conhecimento da sua proposta.

7.10. ConÍorme previstos na Lei Complementar no '123106, as MICROEMPRESAS ou

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE devem apresentar a documentaçáo comprobatória

dessa condiçáo, através do seguinte documento:
a) Certidão Simplificada emitida e registrada pela respectiva junta comercial.

7

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, 8 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb-or.qov.br - www.nsb.or.qov.br

Hâbilitacâo.



g!3Í

lL*[
=F"E=

PREFEITURA h/UNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA ü,t4
ESTADO DO PARANA

7.í1. Na hipótese de a licitante não enviar representante para a sessáo, deverá incluir a
documentação comprobatória da condição de Microempresa ou Empresa de pequeno porte,

no Envelope 1 - Proposta de Preço-

8. DA PROPOSTA
8.1. A Proposta de Desconto Percentual (Anexo ll), deverá ser impressa e digitalizada ou
datilograÍada, sem rasuras e entrelinhas, contendo o pêrcentual de desconto ofertado
sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificações e obrigatoriamente entregue dentro do
ENVELOPE 0í - PROPOSTA, constando.

a) ldentificação da empresa (Razão Social e lnscrição no MF - CNPJ);

b) Número e modalidade da Licitação;

c) Desconto ofertado, expresso em percentual, não inferior a 5% (cinco por cento), com no
máximo, duas casas decimais apos a virgula;

d) Prazo de validade da proposta, que não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias;

e) Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (doisl dias a partir da solicatação
emitida pelo MunicÍpio,
f) Prazo de pagamento em até 30 dias após entrega da nota Íiscal;
g) Data e assinatura do proponente.

8.2. Deverá ser observado quando da elaboração da proposta: Prazo de execução;
Forma de Pagamento. A Prefeitura de Nova Santa Bárbara se reserva o direito de verificar
as informações sobre a qualidade e caracteristica dos serviços prestados pelo licitante,
através de diligências ou vistorias ,n /oco. No preço proposto deverão estar inclusos os
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, o lucro bruto da licitante e os
demais custos mencionados nas Especificações, constantes do ANEXO l, necessárros para

prestação dos serviços licitados.

9. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAçÃO
9.í. No envelope lacrado No 2 - HABILITAÇÃO - deverá conter os documentos
relacionados para habilitação (item í0), originais ou por qualquer processo de cópia,

autenticada por cartório competente, ou servidor da Administração, ou publicado em órgão

da imprensa oficial, os quais serão examinados pela Comissáo de LicitaÇáo.

9.1 . 1 . Quando o certiÍicado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser
apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à vertficação

da autenticidade pela lnternet ou junto ao órgão emissor.

9.2. Documentos matri/filial. Os documentos apresentados deverão estar em nome do

licitante responsável pela execução dos serviços com o número do CNPJ e endereço

respectivo-
9-2.1. Se o licitante responsável pela execução dos serviços for à matriz, todos os

documentos deverão estar em nome da matriz.

9.2.2. Se o licitante responsável pela execução dos serviços for à filial, todos os documentos

deverão estar em nome dêsta.
9.3. Prazo de validade dos documentos:
9.3.1. A documentação exigida deverá ter validade, no minimo, até a data da abeÉura
da sessão pública deste Pregão Presêncial.
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9.3.2. Os documentos que omit,rem o prazo de validade serão considerados como válidos
pelo período de 60 (sessenta) dias da data da emissão.

10. DA HABILITAÇÃO:
í0.í. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
10.1.í. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação de
certidáo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Gercl da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos
tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo
único do artigo 11 da Lei Federal n.o 8.21211991, às contribuições instituídas a título de
substituição, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros;
1O.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos
Estaduais, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito ou Certidão Positiva com
efeito de Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;
1 0.1 .3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos
Municipais da sede da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito
ou Certidão Positiva com efeito de Negativa ou documento equivalente do Município sede do
licitante na forma da lei;

10.1.4. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
mediante apresentaçáo do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, fornecido pela

Caixa Econômica Federal - CEF.

10.í.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) mediante a

apresentação do comprovante de inscrição e de situaçáo cadastral emitida pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil,

10.1 .6. Prova de inexistênciâ de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa (CNDT),

nos termos do artigo 642-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei 5.452, de ío de maio de 1943.

í 0.2. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR:
10.2.1. Documento declarando que o licitante cumpre o disposto no inciso XXX|ll do art. 7"

da Constituiçáo da República Federativa do Brasil de 1988, conforme o que disciplina o

inciso V do aÍ1.27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de
1999, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO lV.

í 0.2.2. Documento declarando que o licitante não foi declarado inidôneo pâra licitar ou

contratar com o poder público, em qualquer de suas esferas, podendo ser utilizado o modelo

do ANEXO V.

10.2.3. Declaração de inexistência de fato superveniêntê impeditivo da habilitação,
emitida pelo proponente, assinada pelo representante legal da empresa, podendo ser

utilizado o modelo do ANEXO Vl.

10.2.4. Declaração de não parentesco, emitida pelo proponente, assinada pelo

representante legal da empresa, podendo ser utilizado o modelo do ANEXO Vlll.

9

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, E 43. 3266.8100, X - 86.250-000

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao(ônsb.pr.goy.br - www.nsb.pr.gov.br



IL*}
=FEE=

PREFEITURA IÚUNICIPAL üt6
NOVA SANTA BARBARA
ES TADO OO PARANA

í0.3. eARA coMpRovAÇÃo DA euALtFtcaçÃo tÉctrca:
10.3.í. Comprovação de aptidão através de no minimo 0í (um) atestado fornecido por
pessoa jurídica de direito público ou priyado, que comprove o bom desempenho da
empresa em quantidades e prazo de entrega quanto ao obieto da presente licitação. Náo
serão aceitos atestados de empresas que pertençam ao mesmo grupo empresarial.

í0.4. PARA COMPROVAÇÃO DA QUAL|FtCAÇÃO ECONÔMtCO-FtNANCEtRA:
10.4.1. Certidáo negativa dos cartórios de registros de falências e concordatas, expedida
pelo cartório distribuidor do local da sede da proponente, há menos de 60 (sessenta) dias da
data marcada para início da disputa.

10.5. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Equipe de Apoio,
mediante conferência da cópia com o original, ou ainda, por publicaçáo em órgão de
imprensa oÍicial ou impresso de sítios oficiais do órgão emissor.

10.6. As certidões e/ou certificados obtidos via lnternet poderão ser apresentados em
originais ou fotocópias simples sujeitas à verificação da autenticidade no sítio
correspondente.

10.7. As declarações emitidas pela licitante deverão ser apresentadas no original e ser
firmadas por representante legal da empresa.

'10.8. A falta de quaisquer dos documentos aqui exigidos ou sua apresentação em

desconformidade com o presente edital implicará na inabilitaçáo da licitante.

í0.9. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

í 0.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento

do débito, e emissáo de eventuais certidóes negatives ou positivas com efeito de certidão
negativa.

10.9.2. A não-regularizaçáo da documentação, no prazo previsto acima, implicará
decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas neste
edital, sendo facultado ao Pregoeiro convocar o autor do menor lance seguinte aos já
convocados para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada
a ordem crescente dê preço, os eutores dos demais lances, desde que atendam ao critério
de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou revogar a licitação.

1 0.10. Para certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será
considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas
emissões, devendo estar válídas na data do recebimento dos documentos de habilitação.
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10.1í. A regularidade exigida por ocasião da licitação deverá manter-se na vigência da Ata
de Registro de Preços.

íí. DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
11.1. No dia, hora e local designados, neste edital, serão recebidos os envelopes
PROPOSTA e HABILITAçÃO, devidamente lacrados, que seráo protocolados.

11.2. No dia, hora e local designados neste edital, na presença dos licitantes e demais
pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as
empresas que apresentaram envelopes.

1í.3. Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do ltem
7 - DO CREDENCIAMENTO, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados
na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 7.9 deste Edital e
após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conÍerência dos
lacres e protocolos.

11.4- Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que

será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste
instrumento.

'l '1.5. A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de
participar da fase de lances verbais.

'11.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada,

ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros Íormais.

1 1 .6.1 . Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou

multiplicação.
11.6.2. Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal
presente à Sessão do Pregáo Presencial;
11.6.3. Falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados
constantes dos documentos apresentados no envelope N' 2 - HABILITAÇÃO;
11.6.4. O item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação,
pois poderão ser preenchidos para a autorização de serviço.

1 1.7. As propostâs serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência

11.8. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem descontos iguais, será realizado

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

íí.9. No curso da Sessáo, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de maior

desconto e os das ofertas com preços até 5% (cinco por cento) inferiores àquela poderão

fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

Nova Santa Bárbar4 Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.pr.qov.br
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1í.10. Náo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 11.9,
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os descontos oferecidos.

I I .1 1 . Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à
proposta de menor preÇo (Maior Percentual de Desconto);

11.12. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro,
implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço
apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

í 1 .13. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os
licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

'1 '1 .í4. Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o
Prêgão Presencial apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor desconto
ofertado.

íí.í5. Sendo aceitável a proposta de Menor Preço (Maior Percentual de Desconto)
ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de
'HABILITAÇÃO" do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do
atendimento das condições de habilitaÇão fixadas no item I - DA APRESENTAçÃO DOS
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÂO e item í0 - DA HABILITAÇÃO, deste Edital.

í I . 16. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias,
o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo

à habilitaçáo do proponente, na ordem de classiíicação, e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado
vencedor.

't 1.17. Caso não se realizem lances verbais pelos licitantes selecionados e a proposta de
menor preço (maior percentual de desconto) vier a ser desclassificada ou inabilitada, o

Pregoeiro restabelecerá a etapa competitiva de lances entre os licitantes.

1 1 .18. No caso de vício na documentação de regularidade fiscal da habilitação apresentada
por licitante microempresa ou empresa de pequeno porte, será declarada vencedora pelo

Pregoeiro, sob a condiÉo de regularizaçáo da documentaçáo, pagamento ou parcelamento

do débito, emissão de eventuais certidôes negativas ou positivas com efeitos de negativas,
desde que observado o contido no item 10-9 deste edital.

11.19. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

11.20. Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentaçáo em situação
regular, conforme estabelecido no item 9 - DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
PARA HABILITAçÃO e item íO - DA HABILITAçÃO, deste Edital.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.Aov.br - www.nsb.pr.gov.br
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11.2í. No orazo de 0í (uml dia útil contados do encenamento da sessáo, a licitante
declarada vencedora. deverá aoresentar sua proposta com os descontos devidamente

11.22. Poderá o Pregoeiro, se assim entender necessário, suspender os trabalhos para
análise mais acurada, ficando os envelopes, após rubricados, sob sua guarda, os quais
serão posteriormente exibidos, ainda lacrados, aos participantes, na sessão marcada para o
prosseguimento dos trabalhos.

1í.23. Havendo suspensáo dos trabalhos, o Pregoeiro informará, com um mínimo de 02
(dois) dias úteis de antecedência, o dia, hora e local em que seráo reiniciados os trabalhos,
íicando cientes, desde logo, as licitantês presentes e Íazendo a comunicação direta, por

meio eletrônico de comunicação à distância aos que indicaram representantes e aos que se
ausentaram após abertura da sessão.

11.24. 

^ 
licitante que tiver sua proposta desclassificada, e náo manifestar a intenção de

recorrêr, será devolvido, ainda fechado, o respectivo envelope que contiver sua habilitação.

11.25. O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes No 2 - HABILITAÇAO
apresentados pelos demais licitantes, até a execução definitiva dos serviços licitados. Após
inutilizará os mesmos.

11.26. Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo

Pregoeiro, equipe de apoio e por todos os licitantes presentes.

,I2. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
12.1. No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO

obtido através da aplicação do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO sobre a Tabela
Oficial do Paraná Edificaçôes, desde que atendidas às exigências de habilitação e

especificações constantes deste Edital.

12.2. O objeto deste Pregáo Presencial será adjudicado ao licitante cuja proposta for
considerada vencedora.

12.3. Após a declaração dos classificados e não havendo manifestação dos licitantes quanto

à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e

posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Prefeito Municipal.

12.4. No caso de interposição de recursos, depois de proferida a decisão quanto ao mesmo,

será o resultado da licitação submetido ao Preferto Municipal de Nova Santa Bárbara, para

os procedimentos de adjudicação e homologação.

í3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
13. í . Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de
recorrer, através do regisko da síntese de suas razões em ata, sendo que a falta de

manifestação imediata e motivada implicará na decadência do direito do recurso, e,

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb r br
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consequentemente, a
Pregoeiro.

adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo

í3.2. Será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso,
Íicando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razóes em igual
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata aos autos.

13.3. Os recursos interpostos às decisões proferidas pelo Pregoeiro serão conhecidos nos
termos do inciso XVlll, do art. 4" da Lei n" í0.520, de 1710712002, devendo ser dirigidos
diretamente ao Departamento de Licitações, e protocoladas na sede administrativa da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, em horário comercial, ou através do email
licitacao@nsb.pr.qov. br e encaminhado por intermédio do Pregoeiro à autoridade
competente, devidamente informado, para apreciação e decisão, no prazo de 3 (três) dias
úteis.

13.3.1. O acolhimento dos recursos importará à invalidação apenas dos atos insuscetiveis
de aproveitamento.
13.3.2. O resultado do julgamento dos recursos será publicado no Diário Eletrônico do
MunicÍpio de Nova Santa Bárbara e disponibilizado no link Licitações do site
www. nsb. pr.qov. br.

13.4. Da aplicação des penalidades previstas neste Edital e na mlnuta da Ata de Registro de
Preços, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data da intimação.

í4. DO REGTSTRO DE PREçOS
14.1. Após a homologação do resultado da licitaçáo e adjudicação do objeto pela autoridade
competente, será efetuado o registro dos preços e dos fornecedores correspondentes
mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços (ANEXO lX) pela Prefeitura e pelos

classificados do certame, ficando vedada à transferência ou cessão da Ata de Registro de
Preços a terceiros.

14.2. Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, é necessário a empresa ter
participado do certame licitatório, ter sido classificada e ter apresêntado sua proposta
final, como ato concreto, tendo em vista a realização de Pregão Presencial. Em caso de não

atendimento ou recusa em fazê-lo, da primeira colocada, fica facultado a Prefeitura convocar
os demais licitantes na ordem de classificação, desde que ao mesmo preço e condiçôes
da primeira colocada, sendo a execução dos serviços nas condiçóes previstas neste edital
e seus anexos.

í4.3. A efetivaçáo da autorização de serviço se caracterizará pelo recebimento pelo

fornecedor da Nota de Empenho emitida pela Prefeitura.

14.4. O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir as condições da Ata de
Rêgistro de Preços, não retirar a nota de empenho no prazo estipulado ou náo reduzir o
preço registrado quando esse se tornar superior aqueles praticados no mercado-

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Dr.qov.br
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14.5. Os preços relacionados na Ata de Registro de Preços poderáo sofrer alteraçóes,
obedecidas às disposições contidas no Arto 65 da Lei 8.666/93, em decorrência de eventual
reduçâo daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens
registrados.

í4.6. No caso de solicitação de revisão de preço por parte do fornecedor, o mesmo deverá
demonstrar de forma clare, por intêrmédio de planilhas de custo, a composição do novo
preço. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, a Prefeitura adotará, além de ampla
pesquisa de preços êm empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais adotados
pelo Governo Federal.

14.7. Sendo Julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diÍerencial

entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste

certame licitatório.

14.8. A deliberaçáo de deferimento ou indeferimento do pedido será divulgada em até 1 5

(quinze) dias. Nesse período é vedado ao fornecedor intenomper o serviço enquanto
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços.

í5. DAVIGÊNCIA
15.1 . O pnzo de vigência da Ata de Rêgistro de Preços será de 12 (dozel meses, a
contar da assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu

extrato no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

í6. DO CONTRATO
16.1. Será dispensada a celebração do Contrato entrê as partes, na forma do disposto no

parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los

os sêguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;

b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

16.2. Se o classificado para o item não apresentar situação regular quando da emissão da

Nota de Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro

licitante, observada a ordem de classificação, para substituí-la em igual prazo e nas mesmas

condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da

aplicação das sanções cabíveis previstas neste Edital.

í7. DO PRAZO DE EXECUÇAO

17 .1. O Wazo para início da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias a partir da

solicitação emitida pelo Município.

í8. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERV|çOS

18.1. No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura.
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í9. DO PAGAMENTO
'19. í . Em até 30 (trintâ) dias após a prestaçáo dos serviços, mediante apresentação da nota
fiscal acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive os créditos tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a",
"b" e "c" do parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.21211991 , às contribuições
instituidas a título de substituição, e às contribuiçóes devidas, por lei, a terceiros e
Certificado de Regularidade de SituaÇão junto ao FGTS.
19.2. Deverá constar da nota flscal o nome do banco, agência e o N' da conta bancária
receptora do depósito, e/ou outros dados indispensáveis para a efetivação do pagamento.
19.3. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas,
indenizaçôes, encargos, tributos, etc, devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou
nos termos deste Pregão Presencial.
í9.4. Nenhum pagamento será efetuado ao classificado enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preços ou a

correção monetária.

20. OO VALOR
20. 1 . O valor total estimado para esta licitação será de R$ í 0.000,00 (dez mil reais),
conforme Anexo l- Termo de ReÍerência, podendo ser aditado de acordo com o previsto

no Art. 65 da lei 8.666/93.

2'r. DAS SANçÕES ADMTNTSTRATTVAS

21.1. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução do certame, não
mantiverem a proposta, forem os í .o colocados de cada item e não assinarem a Ata de

Registro de Preços, não cumprirem os prazos de execução, comporlarem-se de modo

inidôneo, fizerem declaraçáo falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas,
conforme o caso, resguardados os procedimentos legais, sofrer as seguintes sanções, a

critério da Administraçâo, isolada ou cumulativamente, sem prejuízo da reparação dos danos
causados à Administraçáo da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara pelo infrator:
| - lmpedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória;
ll - Cancelamento do regisÍo na Ata;
lll - Advertência e anotação restritiva no Cadastro de Fornecedores;
lV - Multa de 1Oo/o (dez por cento) do valor estimado da contrataÇão, aplicada nas hipóteses
de inexecução total ou parcial das obrigaçóes assumidas.
V - Suspensáo temporária do direito de licitar ou de contratar com a Administraçâo Pública,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou, ainda, até que seja promovida a reabilitação perante a Autoridade que aplicou a

penalidade.
Vl - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.

21.2. A aplicaçáo das penalidades ocorrerá após a defesa prévia do interessado, no ptazo

estabelecido na Lei de Licitaçõês, a contar da intimação do ato.

2í.3. Náo será aplicada multe se, comprovadamente, o atraso do atendimento, edvir de caso

fortuito ou motivo de força maior.

21.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no

momento da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou
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entidade usuária, resguardados os procedimentos legats pertinentes, poderá acarretar,
isolada ou cumulativamente, as seguintes sançôes:
| - Advertência;
ll - Multa de 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso de
recusa do 1.o colocado de cada item em assinar a Ata de Registro de Preços;
lll - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou em
atraso, até o máximo de 1Oo/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado da
contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não realizado pela
beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicados ofi cialmente,
lV - Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração
Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
21.5. Em qualquer hipótese de aplicaçáo de penalidades será assegurado ao fornecedor o

conlraditório e ampla defesa.
21.6. A aplicaÇão das sançóes previstas neste Edital náo exclui a possibilidade de aplicação
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaÇão do fornecedor por eventuais perdas

e danos causados à AdministraÇão.

22. DAS DTSPOSTÇOES FINATS

22.1. Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou
elaborarem proposta relativa ao presente Pregão Presencial.
22.2. Recomendam-se aos licitantes que estejam no local indicado no preâmbulo deste
edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão Presencial com
antecedência de 15 (quinze) minutos do horário previsto.

223. É obrigalôria a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos
direitos de oíertar lances e manifestar intenÇão de recorrer.
22.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário,
22.5. So se iniciam e vencem os prazos referidos no subitem 24.4 em dia de expediente
normal na Administração da Municipal.
22.6. Parc agilizaçâo dos trabalhos, náo interferindo no julgamento das propostas, os
licitantes farão constar em sua documentação: enderêço, número de fax e telefone, bem

como o nome da pessoa indicada para contatos.
22.7. No interesse do Município, e sem que caiba às participantes qualquer reclamação ou

indenização, poderá ser.

a) adiada a abertura da licitação;
b) alteradas as condições do Edital, obedecido ao dispositivo no § 40 do art. 21 da Lei

8.666/93

23. SÃO PARTES INTEGRANTES DESTE EDITAL:
23.1 . ANEXO l - Termo de Referência;
23.2. ANEXO ll - Modelo proposta de percentual de desconto;
23.3. ANEXO lll - Modelo de Declaração (Pleno atendimento aos requisitos de habilitação);
23.4. ANEXO lV - Modelo de Declaração Quanto ao Cumprimento às Normas Relativas ao
Trabalho do Menor;
23.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de ldoneidade;
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23.6. ANEXO Vl - Modelo de Declaraçáo de Fatos lmpeditivos;
23.7. ANEXO Vll - Modelo de Credenciamento.
23.8. ANEXO Vlll - Modelo DeclaraÇão de Náo Parentesco;
23.9. ANEXO lX - Modelo de Ata de Registro de Preços;

24. DO FORO
24.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que se1a, para serem dirimidas possíveis dúvidas
oriundas desta licitaçáo.

Nova Santa Bárbara, 29lOAl2O18

eito Mun

Marc de Assis Nunes
regoerro

P n" 04012018

Lúcio Al dos Reis
Secretário de Administraçáo

/

N"
\*\\^

Marcelo\Êliroàhi Nomura
Secretário Municipal de Obras, do Trabalho e Geração de Empregos

I

/)
tttt i c tre t qllfrres d e J es u s

Secretária Municipal de Saúde

'íí-tZ 2'. J-
GiánÉ Rodrigues dâ Costa Kondo

Secrétãria Municipal de Assistência Social
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PREGAO PRESENCIAL NO 64/2018

ANEXO I - TERMO oe RerenÊncra

í. Do Objeto e Valor Máximo

'1.í A presente licitação tem por objeto o Regislro de Preços para eventual contratação de
sêrviços de construçâo civil, conforme especificações e quantitativos abaixo relacionados.
í.2 O valor máximo global é de - R$ í0.000,00 (dez mil reais).

ESPECIFICA OES DOS PRODUTOS / PRE O ESTIMADO:

Obs. O desconto sêrá aplicado sobre a Tabela Oficial do Paraná Edificaçôes.

2. DO PRAZO DE EXECUçÃO
2.1. O prazo para início da prestação de serviço será de alé 02 (dois) dias a partir da
solicitação êmitida pelo Município.

3. DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

3.'1 . No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Preíeitura.

4. DA PRESTAÇÂO oOS SERV|çOS

4.1. Caberá a empresa vencedora do certame o fornecimento de equipamentos e mão de
obra especializada para execução dos serviços.

4.2- Os materiais para execuçáo dos serviços serão fornecidos pelo Municipio de Nova
Santa Bárbara. Após emitida a autorização de serviço, o vencedor do certame deverá emitir
orçamento dos materiais com antecedência mínima de 24 horas para fornecimento.

4.3. Na referida autorização de serviço, a vencedora do certame ficará ciente de informações
tecnicas sobre o local onde será a prestação do serviço, inclusive sobre os elementos a
serem preservados nos processos de manutenção predial.

4.4. Todas as solicitações de pagamentos deveráo vir acompanhadas de planilha descritiva
dos serviços executados e atestados por profissional da área do Município de Nova Santa
Bárbara.

5. TNFORMAçOES ADTCIONATS

5.1 Do prazo, recebimento, forma de pagamento e demais regras estarão dispostas no Edital
de Licitação.

I 7818 erviços de construção civil. Serviços
onvencionais típicos de manutenção predial
reventiva e corretiva, utilizando a Tabela
presentada pelo Paraná EdiÍicações. A serem
alizados em imóveis próprios ou locados da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara

5o/o 10.000,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb ov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIII/IBO DE CNPJ

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE DESCONTO PERCENTUAL

Pregão Presencial No 6/t/20í I

Registro de Preços para eventual contratação de serviços de construção civil, conforme
especificações constantes no Termo de Referência, anexo I do Edital Pregão Presencial No

6412018, nas quantidades e especificações abaixo definidas:

O percentual de desconto ofeÉado será aplicado sobre a Tabêla OÍicial do Paraná

Edificaçõês.

- Prazo de validade da proposta (náo inferior a 60 dias corridos, caso não seja indicado, será

considerada 60 dias corridos),
- Prazo de prestação dos serviços de no máximo 02 (dois) dias a partir da assinatura do

contrato;
- Prazo de pagamento em até 30 dias após a prestação dos serviços;

- Declaramos que, na taxa administrativa proposta estão incluídos todos os custos que se

fizerem indispensáveis à perfeita execução dos serviços objeto desta proposta.

- Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condiçôes estabelecidas no edital

e seus anexos.

Local e data,

Assinatura
Emprêsa
Rêpresentânte Legal
Cargo
RG

CPF

1 7818 Serviços de construção civil.
Serviços convencionais típicos de
manutenção predial preventiva e
corretiva, utilizando a Tabela
apresentada pelo Paraná
Edificações. A serem realizados em
imóveis próprios ou locados da
PreÍeitura Municipal de Nova Santa
Bárbara

lnformar o
desconto em

percentual (%), não
inferior a 5%

10.000,00

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mai I - licitacao@nsb.pr.qov.br - www.nsb ov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 0;iNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO lll

oecuneçÃo DE pLENo ATENDIMENTo Aos REeursrros oe ulattrraçÃo

Pregão Presencial N'64/2018 - SRP

Prezados Senhores:

inscrito no CNPJ
no r intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)

portador da RG no....... e do CPF
no. . .. . . ... . .. .. .. .. . . .. - declara que " Atende Plenamente" aos requisitos de Habilitação,
conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de 17 de iulho de
2002.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Reprêsêntante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbar4 Paraná- E - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb v.br

2t

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 8 43. 3266.8100, M - 86.250-000



@
It*)

=§e"E-

PREFEITURA MUNICIPAL ü :i8
NOVA SANTA BARBARA
ÊSTADO DO PARANA

PAPEL TIi'BRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO IV

DEcLARAçÃo euANTo Ao cumpRrMEruro Às NoRMAS RELATIvAS Ao TRABALHo
DO MENOR (ART. 70, tNC. XXXilt DA CF)

Pregão Presencial No 64/20í8 - SRP

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

-, por intermédio de seu representante legal o(a) S(a). portâdo
(a) da Carteira de ldentidade no_ e do CPF no

DECLARA, para fins do disposto no incrso V, do art. 27 da Lei Federal no 8.666, de 21 de
junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos. Ressalva. emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de
aprendiz.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr. gov.br - www.nsb T ov.br
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E GOM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO V

oectaneçÃo DE TDoNETDADE

Pregão Presencial No 64/2018 - SRP

A (empresa)................ estabelecida na

.., no ..............., inscrita no
CNPJ sob no . ... .. .. .. .. .. .. .. .. . .., Declaro, sob pena da lei, que na qualidade de
preponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão Presencial N'64/20í8 -

SRP, instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, que náo fomos declarados
inidôneos para licitar ou conlratar com o poder publico, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

Local e data,

Assinatura
Empresa
Represêntante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Biárbar4 Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.qo v.br - rw.lv. ns b. o r. sov. br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO VI

DEcLARAçÂo DE FATos rmPEDrnvos

Pregão Presencial N" 64/20í8 - SRP

A (empresa)........... estabelecida
na.....................- no

inscrita no CNPJ sob no

Declaramos, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pela Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, na modalidade Pregão Presencial No 64/20'18 - SRP,
sob as penalidades legais, que não ocorreu fato supervenientê impêditivo de habilitar-
nos para a presente licitação.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitaca nsb t br - www.nsb.Dr.gov.br
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NOVA SANTA BARBARA
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PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ
(Declaração a ser apresentada fora do envelope)

ANEXO VII

TERMO DE CREDENCIAÍI'IENTO

Pregão Presêncial No 64/20í8 - SRP

A empresa
representada pelo (a) Sr.(a)

com sede na _, CNPJ n.o

CREDENCIA o (a) Sr.(a) _
(CARGO), portado(a) do R.G. no e C.P.F. no

para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara
em licitação na modalidade Pregão Presencial N'64/20í8 - SRP, para registro dê preços
para eventual contratação de serviços de construção civil, podendo formular lances,

negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de

recursos em todas as fases licitatórias.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Rêprêsentante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Documentos a serem apresentados junto com o Termo de Credenciamento

a) Em caso de Í'irma individual, o registro comercial;
b) Nos demais casos, o ato constitutivo. (estatuto ou contrato social em vigor),

c) Documento de ldentificaçáo;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - xçv.nsb.pr.gov.br
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ESIADO DO PARANA

PAPEL TIIUBRADO DA EIUPRESA E COM O CARIMBO DE CNPJ

ANEXO Vilt

oeclenlçÃo oe ruÃo PARENTESCo

Pregão Presencial No 64/20í8 - SRP

_(nome da empresa)_, inscrita no CNPJ sob
ono por intermédio de seu representante legal o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de ldentidade no

e do CPF no DECLARA, para efeito
de participaçáo no processo licitatório Pregão Prêsencial No 64/20í8, da Prefeitura
Municipal de Nova Santa Bárbara, que não mantém em seu quadro societário ou emprega
cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro
grau de servidores, quer sejam de cargo em conÍiança ou estatutário, de direção e de
assessoramento, de membros ou servidores vinculados ao Departamento de Finanças,
Compras e Licitações do Município de Prefêitura Municipal de Nova Santa Bárbara.

Local e data,

Assinatura
Empresa
Represêntante Legal
Cargo
RG
CPF

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.Duov.br
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NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO IX

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.O
<NUMEROCONTRATO>/<EXERCICIOCONTRATO> - PMNSB

REFERENTE AO PREGAO PRESENCIAL NO 6#20.18 - PMNSB

O ttlUtttCíptO DE NOVA SnNfA eÁnenRA, com personalidade jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ sob no 95.561 .080/000 í -60, com sede na Rua Walfredo Bittencourt
de Moraes, 222 - Centro, Nova Santa Bárbara - Paraná, CEP - 86250-000, representada
neste ato por seu Prefeito, Sr. Eric Kondo, R.G. ..., inscrito no CPF sob. o
no . . . . . .. .. .. . . . . . . . , doravante denominado Órgão Gerenciador, em conformidade com as Leis N'
10.520102, N" 8.666 de 21106193 e suas alterações posteriores, Decreto Federal No 3.555/00.
Decreto Municipal no 04í12009 do dia 04/09/2009, em face da classificação das propostas
apresentadas no Pregão Presencial No 64/20í8 - SRP, homologada pelo Prefeito Municipal
RESOLVE registrar os preços para eventual contratação de serviços de construção civil,
conforme especificado, oferecido pela empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com endereço à
<FORNECEDOR. CONTRATO#T&ENDERECOCOMPLETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representada pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOÍIiEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF sob no.

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG n'
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
beneÍiciária da Ata, cuja proposta foi classificada, observada as especificaçóes, os preços,

os quantitativos na licitaçâo supracitada, bem como as cláusulas e condiçôes abaixo
estabelecidas, tem entre si justo e contratado o que se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
Constitui objêto desta Ata o registro de preços, o registro de preços para eventual
contratação de serviços de construção civil, conforme especificado no ANEXO l, que

integra o Edital de Pregão Presêncial No 64/20í8 - PMNSB, independentemente de

transcriçáo. O Órgão Gerenciador não se obriga a contratar os serviços relacionados dos
ficitantes vencedores, nem nas quantidades indicadas no ANEXO l, podendo até rcalizat
licitação específica para contratar de um ou de mais itens, hipótese em que, em igualdade
de condições, o beneÍiciário do registro terá preferência, nos termos do art. 15, § 4o, da Lei

no 8.666/93, reafirmada no arl. 70, do Decreto no 6.906/03.

cúUSULA SEGUNDA - ESPECIFICAçÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS
<ITENS,CONTRATO#T>

O desconto será aplicado sobre e Tabela Oficial do Paraná Edificações.

CLAÚSULA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de í2 (doze) meses, a contar da
assinatura do mesmo, com validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no

Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licitasaoúDnsb.pr.gov.br - *rl'w.nsb.pr.gov.br
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CLAUSULA QUARTA - DA DOTAÇAO ORçAMENTARIA
As despesas decorrentes desta Licitação correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária: <DOTACOES. CONTRATO#T>

clÁusuu eutNTA - DA vALtDADE Dos pREÇos
A presente Ate de Rêgistro de Preços terá validade de 12 (dozel mesest a contar da
assinatura do mesmo, enquanto a proposta continuar se mostrando mais vantajosa para a
Administração Pública e satisfazendo os demais requisitos da norma, Art. 57, § 40 da Lei
8.666/93 e Art. 4 do Decreto no 6.906/03. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro
de Preços, a Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, não se obriga a contratar os
serviços referidos na Cláusula segunda exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,
podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso
ou indenização de qualquer espécie às empresas beneÍiciárias, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à

beneficiária, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:
- automaticamente:
- por decurso de prazo de vigência,
- quando não restarem fornecedores registrados;
- pelo Órgão Gerenciador, quando caracterizado o interesse público. O Proponente terá o

seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:
A pedido, quando:
- comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos
fortuitos ou de força maior;
- o seu preço rêgistrado se tornar, comprovadamente, inexeqúivel em funçáo da elevação
dos preços de mercado dos insumos que compóem o custo do objeto. A solicitação dos

Íornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com a
antecedência de í 5 (quinze) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas no edital, caso não aceitas as razões do pedido.
- por iniciativa do Órgão Gerenciador, quando a vencedora:
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado;
- perder qualquer condiçáo de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo

licitatório;
- por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

- não cumprir as obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços;
- náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes
desta Ata de Registro de Preços;
- caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condições
estabelecidas nesta Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes; A
comunicaçáo do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.gov.br - wwu,.nsb.Dr.gov.bt
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clÁusutl sÉnma- DAs oBRrcAçoEs DA eeNerrcÉRrl DA ATA
A Adjudicatária obrigar-se-á a:

Prestar os serviços adjudicados estritamente de acordo com as especificaçóes descritas no
Termo de Referência, bem como no prazo estabelecido e quantltativo solicitado pelo Órgão
Gerenciador, responsabilizando-se inteiramente pela execução inadequada. Manter-se
regular (documentaÇão obrigatória não poderá estar vencida) na data do seu efetivo
pagamento.

A Beneficiaria da ata é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, civis
e comerciais resultantes da contrataÇão.

cLÁusuLA orrAVA - DAs oBRTGAçoes oo MuNrcÍpro
Caberá a Prefeitura:
- prestar as informaçóes e os esclarecimentos, âtinentes aos serviços, que venham a ser
solicitado pelo Detentor da Ata;
- aprovar, quando necessário, o cronograma físico definitivo da execução dos serviços,
apresentado pela licitante vencedora;
- rejeitar os serviços, prestados equivocadamente ou em desacordo com as orientações
passadas pelo Órgão Gerenciador ou com as especificações constantes do Ato
Convocatório, em particular, de seu ANEXO l.

CúUSULA NoNA- DA AUToRIzAçÃo PARÂ ExEcUçÃo Dos sERvIÇoS E
EMISSÃO DAS AUTORIZAçOES DE EXECUÇÃO

Os serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso,
pelo Órgáo Gerenciador. A emissão da autorização de serviço, sua retificação ou
cancelamento, total ou parcial, será igualmente autorizado pelo órgão requisitante.

cúusuLA DÉcrMA - oo pRAzo DE ExEcuçÃo

O prazo para inicio da prestação de serviço será de até 02 (dois) dias a partir da emissáo
da solicitação emitida pelo Município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO LOCAL DA PRESTAçÃO DOS
sERVtÇOS

No município de Nova Santa Bárbara, nos locais a serem indicados pela Prefeitura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIçOS

Caberá a empresa vencedora do certame o fornecimento de equipamentos e mão de obra
especializada para execução dos serviços. Os materiais para execução dos serviços serão
fornecidos pelo Município de Nova Santa Bárbara. Após emitida a autorizaçáo de serviço, o
vencedor do certame deverá emitir orçamento dos materiais com antecedência mínima de
24 horas para fornecimento. Na referida autorização de serviço, a vencedora do certame
ficará ciente de informaçóes técnicas sobre o local onde será a prestação do serviço,
inclusive sobre os elementos a serem preservados nos processos de manutenção predial.
Todas as solicitaçôes de pagamentos deverão vir acompanhadas de planilha descritiva dos
serviÇos executados e atestados por profissional da área do Município de Nova Santa
Bárbara.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. DO PAGAMENTO
Em até 30 (trinte) dias após a prestação dos serviços, mediante apresentação da nota fiscal
acompanhada da certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
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Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
os créditos tributários reletivos às contribuições sociais previstas nas alíneas ,,a,,, ,'b,,e,'c,'do
parágrafo único do artigo 1 1 da Lei Federal n.o 8.212t1991, às contribuições instituídas a
título de substituiÇão, e às contribuições devidas, por lei, a terceiros e Certificado de
Regularidade de situação junto ao FGTS. Na existência de débitos junto aos órgãos citados,
a Preíeitura aguardará a regularização por parte da beneficiária da Ata, iniciando-se novo
pÍazo paa o pagamento. Sendo que a Preíeitura Municipal de Nova Santa Bárbara fará o
devido pagamento mediante depósito bancário. Deverá constar da nota fiscal o nome do
banco, agência e o N" da conta bancária receptora do depósito, e/ou outros dados
indispensáveis para a efetivação do pagamento. O Município de Nova Santa Bárbara poderá
deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas, indenizaçôes, encargos,
tributos, etc., devidas pela licitante vencedora, previstos em lei ou nos termos do Pregão
Presencial n" 6412O18 - PMNSB. Nenhum pagamento será efetuado a beneficiária da Ata
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito a
reajustamento de preços ou a coneçáo monetária.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDICOES GERAIS A SEREM ATENDIDAS
A beneÍ'iciária da Ata deverá (áo) obedecer às seguintes exigências:
- Prestar serviços de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços;
- Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto, de acordo com as
especificações constantes do presente Edital e Anexos, bem como da respectiva proposta;

A beneficiária de Ata ficará obrigada a:

- Executar os serviços nas condiçôes, no preço e nos prazos constantes desta ata;
- Não contratar servidor pertencente ao quadro da Prefeitura, durante a execução dos

serviços.
- Não veicular publicidade acerca do objeto desta ata, salvo se houver prévia autorizaçáo da
Administração da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara.
- Manterem durante a execução da ata todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor no momento

da execução da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceita pelo órgão ou entidade

usuária, resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou

cumulativamente, nas seguintês sançóes:
o Advertência;
o Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor estimado total do contrato, em caso

de recusa do í.o colocada do item em assinar a Ata de Registro de Preços;
. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de fornecimento incompleto ou

em atraso, até o máximo de 10o/o (dez por cento), incidentes sobre o valor estimado

da contratação, além do desconto do valor correspondente ao fornecimento não

realizado pela beneficiária da Ata, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, uma vez comunicados oficialmente;
. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de Íornecer à
Administração Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos;

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao nsb. f ov.br - www.nsb t v.br
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Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurado ao fornecedor o
contraditório e ampla defesa.
A aplicaçáo das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicaçáo de
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilizaçâo do fornecedor por eventuais perdas e
danos causados à Administração.
As importâncias relativas a multas serão descontadas dos pagamentos a serem efetuados à
beneÍlciária da Ata, podendo, entretanto, conforme o ceso processar-se a cobrança
judicialmente.

As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanç6es cabÍveis, sejam estas
administrativas ou penais, previstas na Lei no 8.666/93 e alteraçóes.
Considerar-se-á justificado o atrâso no atendimento somente nos seguintes casos:
a) greves;

b) epidemias;
c) cortes Íreqúentes de energia elétrica e água;
d) enchentes;
e) impedimento de suprir os serviços com materiais devido à interrupção das vias de acesso
às mesmas;
f) acréscimos de volumes ou modificaçôes substanciais nos materiais;
g) escassez, falta de materiais e/ou mão-de-obra no mercado;
h) atrasos decorrentes de outros serviços e/ou instalação inerentes aos termos contratados
diretamente pelo Município.

CLAUSULA DECIIIIA SEXTA - DO CONTRATO
Será dispensada a celebração do Contrato entre as partes, na forma do disposto no
parágrafo 4o do artigo 62 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passando a substituí-los
os seguintes instrumentos:
a) este Edital com seus anexos;
b) as Propostas de Preços;
c) as Notas de Empenho e;

d) a Ata de Registro de Preços.

Se o classificado para o item náo apresentar situação regular quando da emissão da Nota de
Empenho, ou recusar-se a cumprir o objeto adjudicado, será convocado outro licitante,
observada a ordem de classificação, para substituíJa em igual ptazo e nas mesmas
condições propostas, inclusive quanto aos preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da
aplicação das sançóes cabíveis previstas neste Edital.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTtirA - DAs DrspostÇoEs FrNArs
lntegram esta Ata, o edital do Pregão Presencial No 64/20í8 e as propostas das empresas
classificadas em ordem crescente respectivamentê, no certame supra numerado. Os casos
omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes das Leis no

1052012002, Lei 8.666/1993 e demais legislaçóes pertinentes.

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr., com renúncia de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja, para serem dirimidas possíveis dúvidas oriundas desta
licitação.
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E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente ata, que depois de lida,
será assinada pelos representantes das partes, Órgão Gerenciador e a beneficiária da Ata.

Nova Santa Bárbara, <DATAINICIOVIGENCIA>

Prefeito Municipal - Autoridade Competente

RG n" ....................

<FORNECEDOR.CONTRÂTO#T&NOMEREPRESENTANTE>

Empresa. <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

CNPJ: <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>

Beneficiária da Ata

Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail licitacao@nsb.pr.gov.br - www.nsb.or.sov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NoVA saNTa aÁRgIRA
Âv. Wôlter Guimarãôs da Cosla n 512, FonâçâI (0,{3) 26Ê1222 - CNPJ N.§ 95.56t.OBCI/OOOI-€O

E-mail: pm$b@ondÀ@m.bÍ -Novâ santa Báôa.a - PaBná

PORTARIA tf O4ol2ora.

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara -
Paraná, resolve, no uso de suas âtribuiçóes legais:

NOMEAR

Ârt.l' - A Comissao de Pregào, composta pelos

ê segurntes membros

- Pregoeiro: Marco Antõnio de Àssis Nuncs - CI/RG n"1.331.506-92 SSP/PR

- Mônica Maiia Ploença Martins da Conceiçáo - CI/RG n'10.450,207-5

SSP/PR.

Equipe de Apoio: Maria Goreth Shulthais Cesta.lio - CIlRG 
^" 

5.237 242-9

- Suplente: Maria José Rezende - CI/RG n"9.170.7144 SSP/PR;

Equipe de Âpoio: Polliny Sirnere Sotto - Cl/RG n'9.257.282-0 SSP/PR;

- Suplente: Mariâ de Fátimâ Ribeiro da Mata - CI/RG n" 3.609.203-3;

ê
Árt.2" - Esta PoÍtaria entra exd vigor na data de sua pubücaçào, revogadas as

disposições em contrário.

Publique-se

Nova Sarta BáÍbara, 28 de junho de 2.018

á,rZ-z
Ertc K6ndo

Prefeito Municipal

Rua W,lfr.do Bitt"n"orrt de Moraes no 222, Centro, I 43 . 3266 s100, x - 86.2s0-000
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CORRESPONDÊNCN INTERNA

De: Setor de Licitações
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 2910812018.

Prezado Senhor,

Solicito análise jurídica do edital e minuta da ata da registro de
preços do Pregão Presencial n" 64/2018, cujo objeto é o registro de preços para

eventual contratação de serviços de construçáo civil, em atendimento ao disposto no
parágraÍo único, art. 38, da Lei n' 8.666/93.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Cris a Lud os
ES

ntos
Setor é Licitaço

Rua Walfredo Bitrencourt de Moraes n'222,Centro, t 43.3266.8100 X - 86.250-000 -Nova Santa Bárbara,
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Parecer jurídico

Solicitante: Dêpartamento Municipal de Licit.aÇões e

Contratos

Ref. Processo Iicitatório n

pregâo presencial n. 064/18.

081 /78 procedimento

Foi encaminhado a esta Procuradoria
pedJ-do de parecer acerca da regularidade da minuta do

edital e anexos do processo licitatório autuado sob o

n. 081 /78, procedimento pregão presencial, destinado

à contratação de serviços de construÇão civil,
conforme solicitação e justificativa da Secretaria
Municipal de Obras, Trabalho e GeraÇão de Empregos.

É o breve relatório.

Antes da incursão no objeto central do

presente parecer, cabe mencionar que o mesmo está

sendo produzido sob o páreo das disposições do

parágrafo único, art. 38, da Ler n. 8.666/93.

Página I de 3
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Esclarece-se que questões de cunho

prefiminar, tais como a escofha da modal-idade e a

presenÇa de documentação fundamental no certame já
foram verificados, sendo, pois, esta análise
exclusiva quanto aos lnstrumentos de vinculaÇão do

processo administrativo.

Questào particufarizada: na página 29

do edj-tal- consta o seguinte dispositivo: "a
beneficiária da ata é responsáve.I pelos encargos

trabalhistas, previdenclários, fiscais, civis e

comerciais resuftantes da contrataÇão". Do que se

acena o acerto na confecÇão dessa parte.

Pois bem.

A

assessoria, não

irregularidade no

respeito da incumbência desta
se vê, às clarasr vicio de

edital e anexos.

contrato
re cI amo s

espécie.

Tanto o edital quanto a minuta do

(feia-se também ata) correspondem aos

legais e principiológicos aplicáveis à

AS

Particularmente, a minuta do contrato
(novamente, aplica-se à ata) ostenta bastante clareza
em seus termos, constando, entre outras, c1á

P ,

sb

lne
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que estabelecem: a) o objeto e seus caracteres,.
regime de execuÇão ou forma de fornecimento,'
preços e condiÇÕes de pagamento; d) prazosi
direitos e deveres dos pactuantesi tudo de acordo

Gabrr\el ida de €!sus

Procuradori Jur i ca

b) o

c)

e)

com

n.

Com efeito, esta Procuradoria externa

manifestação favoráveI à aprovação dos instrumentos

de vincuJ-ação, balizando, assim, o prosseguimento do

f eito.

as disposições do art. 54 e seguintes da Lei
8.666/93.

E o parecer, salvo melhor intelecção.

Nova Santa Bárbara, 29 de agosto de

2018.
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Dãta de Lànçamento do Edital 29108/2018

Dàta da Abertura das PÍopostàs 18/09/2018

Data dê Àbe,tura das Propo6tas

Data GncelàÍnento

Mural de Licitações Municipais

31/08/2018

rrJ,l

Detalhes processo lictatóno

Erndade Exeortora HUNICiPIO DE NOVA SÁtrrA úR8ARÂ

Ano. ?018

No licrtação/drspensa/Ínexrgibrldêde' 64

i4odalidadei pregão

Número edrtal/pro.esso' B7l2018

TCEPR

Institurção Frnancerra

Contrato de Emprestinro

YaIEI

nrorm.go.r üer.'r

..u.ro. prov.nl.nt.s d. ors.ílíhor lítêrà!.lonàIr/múltll.t.ràlr dc.rédlto

Descaéo Resumda do Objeto' Registro de preços para eventual contÍatnÇão de serviçDs de construçâo ctvll

FoÍma de Avalido Menoí Preço

DotaÉo oÍçamenÉía' 0500115122007020093390390000

Preço máximo/Rêferênoa de preço _ 
10.000,00

RS'

Dàta Regrstro

Datn Regrsúo

CPF: 4271512958 (!99q4)

Ééltà.

https://servicos.tce.pí.gov.br/TCEPRyMunicipaUAMUDetalhesProcessocompra.aspx 1t1
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Poder
Exêcutivo

ô rôll.

fl9flE §A oFTCUL-.rl.l ú lúG d..orc. úítl

Àvtso oE LlcÍI

obiío: R.gi3Eo & pofpt p.f..v.i!'.|coiE râç3o d. c!ísr!Éo chir.

No!ã Sã'ra BáôaÍa. ?9,!82018.

Tilo XE OR PREçO ob[óo âl,ayê da adE Éo do IÂIOR PERCEI]UA! DE DESCOTTO eàíe a Tabêlâ Ofoálrh Pa6ú Edúcd6.
Rec€hmnlo óos Env.L?€s Atl.. 1là!0íin, ôo 1ü091201!
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PREFEITURA MUNICIPAL rt5?

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ATA DE REUNIÁO DE RECEBIMENTO E ÁBERTARÁ DOS ENVELOPES N" 1 E N" 2

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCUL N" 64/20IE - PROCESSO ADMINISTRATIVO N."
87/2018

Ata da sessão de recebimento e abertura dos envelopes no I e

no 2, contendo as proposlas de preços e a documentaçào, em

atendimento ao edital de Pregão Presencial n' 6412018 -

(PMNSB) - Registro de preços para eventual contratação
de serviços de construção civil.

Aos dezoito dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezoito, às quatorze horas no prédio da

Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n' 222,

Bairro Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, sob a presidência da Pregoeiro Sr.

Marco Antônio de Assis Nunes, RG n" 1.331.506-92 SSPiPR, e os membros da equipe de apoio.

Sra. Maria José Rezende, RG n' 9.170.714-4 SSP/PR e a Sra. Polliny Simere Sotto, RG n"

9.257.282-0 SSP/PR, designados pela PoÍaria n' 040/2018, para proceder o julgamento dos

envelopes no I e no 2 entregue pela proponente interessada na execução do objeto do Pregão

Presencial f 6412018 - destinado ao registro de preços para eventual contratação de serviços de

construção civil. AbeÍa a sessão o Senhor pregoeiro informou que neúuma empresa se credenciou

para o certame. Diante disso, o Pregoeiro resolveu dar como DESERTA a presente licitação. Nada

mais a tratar, a sessão foi encerrada, eu, Maria José Rezende, lavrei a presente ata que lida, e

achada conforme, vai assinada por mim, pelos membros da comissão de licitação.

Marco n e Assis Nunes
goelro

Ma

)

o

Equipe e apolo

Polliny Sime tto
Equipe de apoio

Rua Wãlfredo Bittencourt de Moraes, 222 - 8(0)ü43) 3266-8100 C.N.P.J 95.561.080/0001-60
E-mail; llEtAsagío!§Djlj9lllI Nova Sanla Bárbara - Paraná
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REFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

RESULTADo oe lrcrraçÃo
PREGÃo PRESENCTAL No 64/2018 - sRP

A Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara,

Estado do Paraná, comunica que no dia í I de setembro de 2018, as 14h00min, no

prédio da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, à Rua Walfredo Bittencourt de

Moraes, n" 222, Bairo Centro, Nova Santa Bárbara - PR, em sessão pública, reuniram-

se para o recebimento dos envelopes referente à licitação modalidade Pregão

Presencial no 6412018, que tem por objeto o registro de preços para eventual

contrataçáo de serviços de construção civil, porém nenhuma empresa se credenciou

para o certame. Diante disso, o Pregoeiro resolveu dar como DESERTA a presente

licitação.

Resolve-se encaminhar ao Departamento Jurídico para obter o parecer,

e após enviar ao Sr. Prefeito, para que tome as medidas necessárias.

Nova Santa Bárbara, 19l0gl2918.

Marco on
L;
e is Nunes

goel

Rua Walfiedo Bittencouí de Moraes no 222, Centro, t 43. 3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pt.gey.b!
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PREEEITT'RÀ MT'NICI PÀT DE NOVÀ SÀNTÀ BiiiRBÀR]À
Av. waffredo Blttencourt de Moraes, 222, Fone (043)3266-8100

cNPJ N. . 95.561.080/0001-60
E-ma i 1 mnsbGnsb. t ov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Parêêêr juridico

So.Iicitante:
Contratos

Departamento Municipal de Licitações e

Assunto: Aná1ise finaf do pregão presencial n. 064/18

É o breve relatório.

A Ilustre Representante do Departamento

Municipal de Llcitações e Contratos encaminhou a esta
Procuradoria pedldo de parecer acerca da análise final do

pregão presencial n. A64/I8, destinado ao registro de

preÇos para eventuaf contrataÇão de serviços de

construgáo civil, conforme requerido e fundamentado pela

Secretaria Municipal de Obras, Trabafho e Geração de

Empregos.

Compulsando os autos, vê-se eue, ta.Lvez

pela tercerra ou quarta vez - até já se perdeu as contas

- não acudiram interessados em contratar com o Poder

Público no objeto do certame, isto é, a licitação em

comentário restou deserta.

'Pr'agina r de u
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PREFEITURÀ UUNICIPÀL DE NOVÀ SÀÀITÀ BAREAR]A
Av. Walfredo Bittencourt de Moraês, 222, Fone (043)3266-8100

CNPJ N. ô 
9 5 . 5 61 . 0I 0,/ 0 0 0 1- 6 0

E-maiL: pmnsb.ansb . pr. gov . br - Nova Santa Bárbara - Paraná

Sugiro que a AdmlnistraÇão revej a o

edital, exâtamente com relação a critérios técnicos-
administr:ativos, como a falta de indicação dos serviços
de construÇão civil e onde, e valores de contrataÇào,

talvez até com a util-izaÇão de outro parâmetro

referencial que não a tabe.Ia oficial do " Paraná

Edificações".

Pois bem.

De mais a mais, opino pelo arquivamento

E o parecer.

Nova Santa Bárbara, 2l de setembro de

do certame.

2At8 .

,\

Galrriê'I A.]-meida dê Jesus

Procurador Municipal

Página z de z



I
=E"%

PREFEITURA N/UNICIPAL 0$1

W8NOVA SANTA BARBARA
ESTÂDO DO PARANA

CHEK LIST

MODALIDADE: PREGÂO - REGISTRO DE PREçOS

( ) ELETRÔNICO crí PRESENCTAL

No6 tu0
NO ESPECTFTCAÇAO DOC oBs.

1 Capa do processo CK
2 Ofício da secretaria solicitando atu
3 Prefeito pedindo abertura do processo OK
4 Orçamentos (estimativa de preços) OK
Ã LicitaÇão à Contabilidade (Pedido de dotaÇão) AL
6 Contabilidade à Licitação (Resposta dotaÇáo) OK
7 Licitação ao Jurídico (Pedido de Parecer) 0K,.
I Parecer Jurídico (lndicando a Modalidade) a{-,.
I Autorização do Prefeito para abertura (- K-

10 Resumo do Edital AK
11 Edital completo ()r'-
12 Pedido de Parecer Jurídico do edital OK,,
13 Parecer Jurídico (Edital) 0 l',
14 Publicações (Diário Oficial do Estado/ Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial Eletrônico/ Em alguns casos:
Diário da União).

c(
15. Publicaçáo Mural de Licitação (TCE)
í6. Documentos de Credenciamento
17 Propostas de PreÇo
18 Documentos de habilitaçâo
19 Ata de abertura e iulgamento nÁ,
20 Proposta final das empresas vencedoras
21 LicitaÇão ao Jurídico (Resultado da Licitação)
22 Parecer Jurídico (Julgamento) oK-
23 LicitaÇão ao Prefeito (HomologaÇáo)
24 Homologação do Prefeito
25 Publicação da Homologação (Jornal A Cidade Regional/

Diário Oficial Eletrônico)
26 Ata de Reqistro de Preços
27 Publicação do Extrato da Ata de Registro de Preços (Jornal

A Cidade Regional/ Diário Oficial do Município)
28 LicitaÇão ao Fiscal da ata encaminhado cópia assinada
29 Se houver aditivo:
30 Ofício da secretaria solicitando aditivo
31 Termo aditivo
32 Publicação do Extrato do Termo Aditivo (Jornal A Cidade

Regional/ Diário Oficial do Município)

Rua Walftedo Bittencoun de Moraes no 222. Centro. Fone ,13. 3266.8100. CEP - 86.250-000 Nova Santa

Bárbara- Paraná E-mail liciracao rJnsb.Dr.gov hr - \\1\\.nsb.pr.Eo\.br
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ll*ll. NOVA SANTA BARBARA
PREFEITURA MUNICIPAL

-À#-i., esrpoo oo pgnaNÁ

TERMo DE ENCERRAMENTo DE pRocEsso ucrratónro
pnrcÃo PRESENCIAL N' 6412018

Aos 2 1 de setembro de 201 8, lavrei o presente termo de encerramento do
processo licitatório de Pregão presencial n' 6412018, registrado em2910812018,
que tem como primeira folha a capa do processo e as folhas seguintes numeradas
do no 001 ao no 062, que coÍresponde a este termo.

lEkina [os
Responsável pelo Setor de Li açõest

Rua walliedo Bittencourt de Moraes n'222. CentÍo. ['one'13. 3266.8100. CEP - 8ó 250-000 No\a

- E-mail licitacao ri n sb.or.por'.br - s'rtrr,nsb Dr eo\'.hr
Sanla Bárbina. Paraná


